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Resolução nº 032/2023 

 

SÚMULA: Concede Título de Cidadão Honorário ao 

Bispo Emérito da Diocese de Umuarama Dom José 

Maria Maimone. 

ORIGEM: Projeto de Resolução nº 001/2023 

AUTORIA: Vereadores Altair Gomes e Dilene Maria 

da Silva. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA – ESTADO 

DO PARANÁ, aprovou, e eu Presidente promulgo a seguinte RESOLUÇÃO: 

 

Art. 1º Nos termos do art. 268 e seguintes do 

Regimento Interno desta Câmara Municipal, concede o Título de Cidadão 

Honorário ao Dom José Maria Maimone, brasileiro, solteiro, Bispo Emérito da 

Diocese de Umuarama – PR, pelos relevantes serviços prestados para este 

Município. 

 

Art. 2º A entrega do título conferido ao 

homenageado ocorrerá na sede do Poder Legislativo, ou em outro local a ser 

designada, em Sessão Solene antecipadamente convocada pela Mesa 

Diretora, obedecida as disposições constantes da Resolução n° 006/1991, 

especialmente o art. 268 e seguintes, do referido dispositivo deste Poder 

Legislativo. 

 

Art. 3º Esta Resolução entrará em vigor na data de 

sua publicação. 
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Edifício da Câmara Municipal de Icaraíma, aos 08 

dias do mês de agosto de 2023. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Manoel Timóteo de Almeida  
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Laercio Bulgaron Domingos 
1º Secretário 
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MUNICIPIO DE DOURADINA

Exercício: 2023

** Elotech **
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Decreto  nº 163/2023 de 04/08/2023

         Decreta:

         Artigo  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  
Adicional  Suplementar,  no  Orçamento  Geral  do  Município,  no  valor  de  R$  70.000,00  (setenta 
mil  reais),  destinado  ao  reforço  das  seguintes  Dotações  Orçamentárias.

Ementa:  Abre  Crédito  Adicional  Suplementar  e  da
outras  providências.

O  Prefeito  Municipal  de  DOURADINA,  Estado  do
Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e  das  que  lhe 
foram  conferidas  pela  Lei   Orçamentária  nº  2318/2022 
de  06/12/2022.

Suplementação

04.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA  ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
04.001.00.000.0000.0.000. ADMINISTRAÇÃO GERAL
04.001.04.122.0002.2.010. MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E 

PLANEJAMENTO
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 70.000,0052 - 3.3.90.93.00.00 01000

Total Suplementação: 70.000,00

          Artigo  2º  -  Para  atender  o  disposto  no  Artigo  1º  deste  
Decreto,  servirá  como  recurso  o  Cancelamento  de  Dotações  Orçamentárias,  conforme 
discriminação  abaixo,  de  acordo  com  o  Artigo  43,  §  1º,  Inciso  III  da  Lei  Federal  nº   4.320/64.

Redução

09.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA  DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO
09.002.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE AGRICULTURA E PECUÁRIA
09.002.20.606.0014.1.019. AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O SETOR DE 

AGRICULTURA
OBRAS E INSTALAÇÕES 15.000,00376 - 4.4.90.51.00.00 01000
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 55.000,00377 - 4.4.90.52.00.00 01000

Total Redução: 70.000,00

         Artigo  3º  -  Fica  o  Poder  Executivo  Municipal  autorizado  a  
atualizar  os  valores  constantes  de  anexos  previstos  na  LDO  -  Lei  de  Diretrizes  Orçamentárias 
e  PPA  –  Plano  Plurianual  de  Investimentos  considerando  o  cumprimento  das  normas 
estabelecidas  no  SIM-AM  2021  (Sistema  de  Informações  Municipais  -  Acompanhamento
Mensal)  do  Tribunal  de  Contas  do  Estado,  especificamente  com  referência  ao  Módulo 
Planejamento.
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         Artigo  4º  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  
publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário.

        Edifício  da  Prefeitura  Municipal  de  DOURADINA  ,  Estado  do  
Paraná,  em   04  de  agosto  de  2023.

OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL
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Decreto  nº 164/2023 de 04/08/2023

         Decreta:

         Artigo  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  
Adicional  Suplementar,  no  Orçamento  Geral  do  Município,  no  valor  de  R$  5.726,00  (cinco 
mil  setecentos  e  vinte  e  seis  reais),  destinado  ao  reforço  das  seguintes  Dotações
Orçamentárias.

Ementa:  Abre  Crédito  Adicional  Suplementar  e  da
outras  providências.

O  Prefeito  Municipal  de  DOURADINA,  Estado  do
Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e  das  que  lhe 
foram  conferidas  pela  Lei   Orçamentária  nº  2318/2022 
de  06/12/2022.

Suplementação

06.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DO TRABALHO, EMPREGO E PROMOÇÃO SOCIAL
06.002.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
06.002.08.244.0007.2.029. ASSISTENCIA EVENTUAL

PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 726,00707 - 3.3.90.33.00.00 33941

07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
07.002.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE OBRAS E ENGENHARIA
07.002.15.452.0010.2.043. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE OBRAS E ENGENHARIA

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

5.000,00218 - 3.3.90.39.00.00 01000

Total Suplementação: 5.726,00

          Artigo  2º  -  Para  atender  o  disposto  no  Artigo  1º  deste  
Decreto,  servirá  como  recurso  o  Cancelamento  de  Dotações  Orçamentárias,  conforme 
discriminação  abaixo,  de  acordo  com  o  Artigo  43,  §  1º,  Inciso  III  da  Lei  Federal  nº   4.320/64.

Redução

06.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DO TRABALHO, EMPREGO E PROMOÇÃO SOCIAL
06.002.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
06.002.08.244.0007.2.029. ASSISTENCIA EVENTUAL

MATERIAL DE CONSUMO 726,00581 - 3.3.90.30.00.00 33941

07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
07.002.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE OBRAS E ENGENHARIA
07.002.15.452.0010.2.043. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE OBRAS E ENGENHARIA

SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 
COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA

5.000,00220 - 3.3.90.40.00.00 01000

Total Redução: 5.726,00
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         Artigo  3º  -  Fica  o  Poder  Executivo  Municipal  autorizado  a  
atualizar  os  valores  constantes  de  anexos  previstos  na  LDO  -  Lei  de  Diretrizes  Orçamentárias 
e  PPA  –  Plano  Plurianual  de  Investimentos  considerando  o  cumprimento  das  normas 
estabelecidas  no  SIM-AM  2021  (Sistema  de  Informações  Municipais  -  Acompanhamento
Mensal)  do  Tribunal  de  Contas  do  Estado,  especificamente  com  referência  ao  Módulo 
Planejamento.

         Artigo  4º  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  
publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário.

        Edifício  da  Prefeitura  Municipal  de  DOURADINA  ,  Estado  do  
Paraná,  em   04  de  agosto  de  2023.

OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
REAVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 036/2023
A Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, com sede 
na Avenida Hermes Vissoto, n.º 810, torna público que realizará, 
certame licitatório na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo 
MENOR PREÇO POR LOTE objetivando contratação do objeto abaixo 
identificado:
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA VISANDO 
A IMPLANTAÇÃO, CONVERSÃO DE DADOS E MANUTENÇÃO 
DE SISTEMA INFORMATIZADO DE GESTÃO PÚBLICA PARA AS 
SECRETARIAS DESTE MUNICÍPIO, FAPI E CÂMARA MUNICIPAL, 
TUDO DE ACORDO COM TERMO DE REFERÊNCIA E DEMAIS 
ANEXOS DO EDITAL.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 meses após assinatura do contrato.
VALOR MÁXIMO: R$ 294.600,00 (duzentos e noventa e quatro mil e 
seiscentos reais).
DOCUMENTAÇÃO: Os documentos correspondentes às propostas 
comerciais das empresas interessadas em participar, deverão ser 
encaminhadas para o sistema eletrônico disponível na plataforma: www.
bll.org.br. Conforme especificado no edital. INFORMAÇÕES E EDITAL 
COMPLETO: Edital na íntegra encontra-se a disposição na Sala da 
Secretaria de Planejamento, na Prefeitura Municipal, sito Avenida 
Hermes Vissoto, 810, nos seguintes horários: das 08:00 h às 12:00 e 
13:30 às 17:30 de Segunda a Sexta-Feira, e ainda estará disponível 
no site da Prefeitura Municipal para download, http://icaraima.pr.gov.
br/site. Maiores Informações e esclarecimentos no endereço acima ou 
pelo fone (44)3665-8000. – E-mail: planejamento@icaraima.pr.gov.br.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até as 08h00m do dia 25/08/2023.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 09h00m do dia 
25/08/2023.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 08 
dias do mês de agosto de 2023.
Joyce da Silva Francisco Vergentino
Pregoeira

câMara MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
ATO DA MESA Nº 042/2023
(republicado por incorreção)
A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Icaraíma, Estado do 
Paraná, usando das prerrogativas regimentais conferidas pelo art. 
23, da resolução nº 006/91, art. 17, inciso XXVIII, da Lei Orgânica do 
Município, atendendo ainda ao disposto na Resolução nº 023/2019 e 
Resolução nº 025/2020, tendo em vista o requerimento/solicitação nº 
165/2023 formulado pelo Vereador Manoel Timóteo de Almeida.
RESOLVE:
Fica o Vereador MANOEL TIMÓTEO DE ALMEIDA (devidamente 
inscrito no RG sob nº 3.428.049-5 SESP-PR) autorizado a viajar a 
cidade de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, representando este Poder 
Legislativo nos dias 09 e 10 de Agosto de 2023, para participação de 
uma reunião na Itaipu Binacional com o Diretor Geral Brasileiro Enio 
Verri e diversas outras autoridades para tratar de assuntos relacionados 
à Pavimentação da PR-218, que liga Querência do Norte e Icaraíma 
e a Construção da Ponte sobre o Rio Ivaí, no dia 10 de Agosto/2023 
às 09h00min, a reunião será realizada sede Administrativa da Itaipu 
Binacional, cabendo-lhe o recebimento de 1 (uma) diária (valor total da 
diária R$ 507,76 (quinhentos e sete reais e setenta e seis centavos)). 
Após a conclusão da viagem, conforme o art. 4º, § 3º § 4º da Resolução 
de nº 023/2019, para comprovar a realização do referido deslocamento 
deverá o Vereador apresentar a Mesa Diretora, no prazo de cinco dias 
os seguintes documentos: Notas de refeição, recibos de inscrição do 
curso e certificado do mesmo, além do relatório circunstanciado das 
atividades desenvolvidas durante o período de afastamento.
Edifício da Câmara Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 07 
dias do mês Agosto de 2023.
MANOEL TIMÓTEO DE ALMEIDA
Presidente
LAÉRCIO BULGARON DOMINGOS
1º Secretário

câMara MuniciPal de icaraÍMa 
ESTADO DO PARANÁ
Resolução nº 032/2023
SÚMULA: Concede Título de Cidadão Honorário ao Bispo Emérito da 
Diocese de Umuarama Dom José Maria Maimone.
ORIGEM: Projeto de Resolução nº 001/2023
AUTORIA: Vereadores Altair Gomes e Dilene Maria da Silva.
A CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA – ESTADO DO PARANÁ, 
aprovou, e eu Presidente promulgo a seguinte RESOLUÇÃO:
Art. 1º Nos termos do art. 268 e seguintes do Regimento Interno desta 
Câmara Municipal, concede o Título de Cidadão Honorário ao Dom 
José Maria Maimone, brasileiro, solteiro, Bispo Emérito da Diocese 
de Umuarama – PR, pelos relevantes serviços prestados para este 
Município.
Art. 2º A entrega do título conferido ao homenageado ocorrerá na sede 
do Poder Legislativo, ou em outro local a ser designada, em Sessão 
Solene antecipadamente convocada pela Mesa Diretora, obedecida as 
disposições constantes da Resolução n° 006/1991, especialmente o 
art. 268 e seguintes, do referido dispositivo deste Poder Legislativo.
Art. 3º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Câmara Municipal de Icaraíma, aos 08 dias do mês de 
agosto de 2023.
Manoel Timóteo de Almeida
Presidente
Laercio Bulgaron Domingos
1º Secretário

CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA 
ESTADO DO PARANÁ 
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TERMO DE ADITIVO Nº. 002/2023 REFERENTE AO 
CONTRATO DE FORNECIMENTO E PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS n.º 002/2020. 

 
REF.:     PREGÃO PRESENCIAL N.º 003/2020 
 

Contrato de Fornecimento e Prestação de Serviços que 
entre si celebram a CÂMARA MUNICIPAL DE 
ICARAÍMA, Estado do Paraná e a empresa CLARO S.A 
na forma abaixo: 
 

CONTRATANTE: A CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, Estado do 
Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede à Rua Monte Belo, 607 - centro, inscrito no CNPJ 
sob n.º 77.930.386/0001-65, neste ato devidamente 
representado por seu Presidente, Sr. MANOEL 
TIMÓTEO DE ALMEIDA, brasileiro, residente e 
domiciliado nesta cidade de Icaraíma - PR, na Avenida 
Santa Luzia, nº. 15.  CEP: 87.530-000, inscrito no RG sob 
nº 3428049-5 SSP/PR, e no CPF sob nº. 526.877.329-15, 
doravante denominado CONTRATANTE,  

 
CONTRATADA: .A empresa CLARO S.A, estabelecida à Rua Henri Dunant, 

nº 780, Santo Amaro, CEP: 04.709-110 Município de 
São Paulo, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob 
n.º 40.432.544/0001-47, neste ato representado pelo Sr. 
VINICIUS GONTIJO DE CAMPOS, brasileiro, nascido 
em 27/01/1983, portador do RG nº. 4219952 DGPC GO 
e CPF nº. 003.500.261-14. 

 
Considerando, que é de interesse da Administração Publica Municipal; 
Considerando, a Anuência do Contratado; 
Considerando, o contrato nº. 002/2020  
Considerando que existe previsão de dotação para o exercício de 2023, e enfim, 
resolvem alterar o contrato nº 002/2020 como segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  
 
O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação da vigência contratual de 
19/08/2023 a 19/08/2024, conforme Art. 57, IV da Lei 8.666/93. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR E REAJUSTES 
 
Fica Alterado a CLÁUSULA TERCEIRA do contrato nº 002/2020, passando o valor 
total do contrato para R$ 32.524,80 (trinta e dois  mil quinhentos e vinte e quatro 
reais e oitenta centavos), parcela mensal de R$ 698,60 (seiscentos e noventa e 
oito reais e sessenta centavos), considerando a dilatação do prazo de vigência para 
até 19/08/2024. 

CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua Monte Belo, 607 – Caixa Postal 62 – Fone/fax (xx) 44-3665-1339 – CEP 87.530-000 
e-mail: <camara@icaraima.pr.leg.br> 
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SERVIÇOS DE TELEFONIA MÓVEL PESSOAL 

ITEM PRODUTOS ORIGEM PERCENTUAL VALOR 

1 

 
 
 
 
 

Claro Max 2.0 

Iliminato 2gb 

em dobro x 14 

linhas 

Contrato 

Original 
100% 24 Meses R$ 16.094,40 

Aditivo nº 

002/2022 

(Prazo de 

Vigência) 

12 Meses R$ 8.047,20 

Aditivo nº 

002/2023 

(Prazo de 

Vigência) 

12 Meses R$ 8.383,20 

TOTAL R$ 32.524,80 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

Fonte de Recurso 0001 - Recurso doTesouro 
01.001.01.031.0001.2.001 Manutenção das atividades da Câmara 

3.3.90.40. Serviços de Tecnologia da Informação e 
Comunicação – Pessoa Jurídica 

97.00 Despesas de Teleprocessamento 

 
CLÁUSULA QUARTA – DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
2.1 - Este termo está respaldado no parecer favorável à prorrogação do prazo e 
consequentemente reajuste de valores, emitido pelo procurador jurídico da Câmara 
Municipal de Icaraíma, Sr. Everaldo Beraldo. 
 
2.2 - Ficam inalteradas as demais cláusulas e condições previstas no contrato 
originário, naquilo que não conflitarem com as disposições expressas neste 
instrumento.  
 
2.3 - E por estarem às partes justas e contratadas, assinam o presente termo aditivo 
em 02 (duas) vias de igual teor, juntamente com 02 (duas) testemunhas abaixo 
nomeadas. 

 
 

Icaraíma - PR, 07 de Agosto de 2023. 
 

_________________________________________________________________ 
Contratante: 

CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua Monte Belo, 607 – Caixa Postal 62 – Fone/fax (xx) 44-3665-1339 – CEP 87.530-000 
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CÂMARAMUNICIPAL DE ICARAIMA – PR 
Manoel Timóteo de Almeida 
Representante Legal 
 
 
 
 
___________________________________________________________ 
Contratada: 
CLARO S.A  
VINICIUS GONTIJO DE CAMPOS  
Executivo de contas 
 
 
 
 
 
 
Testemunhas: 
 
 
________________________________________                   _________________________________________ 
Nome: Luís Paulo de Paiva Sereia                                        Nome: Angélica Cassia Gomes Antunes da Silva 
CPF: 066.462.619-03                                                               CPF: 059.966.089-95 
 

Prefeitura MuniciPal de esPerança nova
Estado do Paraná
LEI Nº 1.177/2023
SÚMULA: Dispõe sobre o recebimento e a distribuição dos honorários 
de sucumbência entre os Advogados Públicos Efetivos do Município 
de Esperança Nova lotados na Procuradoria Geral do Município, 
consoante a previsão
do §19 do art. 85 da Lei Federal nº 13.105 de
2015, e dá outras providências.
A Câmara Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aprovou e 
eu EVERTON BARBIERI Prefeito Municipal Sanciono a seguinte;
LEI
Art. 1º - Nas ações de qualquer natureza, em que for parte o Município 
de Esperança Nova, o pagamento de honorários advocatícios fixados 
por arbitramento, acordo ou sucumbência, serão repassados aos 
Advogados efetivos do Município que estejam no efetivo exercício das 
funções e lotados na Procuradoria Geral do Município de Esperança 
Nova.
Art. 2º - Caso tenha mais de um advogado efetivo, os honorários serão 
divididos em sua totalidade, em quotas iguais, entre eles, juntamente 
com os vencimentos, constando na folha de pagamento mensal.
Art. 3º - Os honorários advocatícios serão depositados em conta 
bancária específica
designada “honorários sucumbenciais”, para posterior rateio entre os 
titulares do direito.
§1º A remuneração do advogado efetivo, considerando a sua 
remuneração
acrescida de honorários de sucumbência, encontra-se submetida ao 
teto dos
Desembargadores do Tribunal de Justiça, que equivale a noventa 
inteiros e vinte e cinco
centésimos por cento do subsídio mensal, em espécie, dos Ministros 
do Supremo Tribunal
Federal, nos termos do art. 37, XI, da Constituição Federal.
§2º As parcelas de cunho indenizatório (diárias, vale alimentação, 
dentre outras), não
integram o cálculo do subsídio do art. 37, XI, CF.
§3º Havendo qualquer saldo na conta descrita no caput ao final de cada 
mês de repasse, em decorrência da observação do limite constitucional 
observado pelo §1º, os valores
permanecerão depositados, a fim de integrarem a distribuição para o 
repasse seguinte.
§4º Os advogados efetivos, em conjunto ou separadamente, devem 
ter acesso aos
extratos da conta descrita no caput para fins de controle e fiscalização.
Art. 4º Não terão direito ao recebimento dos honorários tratados nesta 
Lei os advogados
efetivos que se enquadrarem nas seguintes situações:
I - servidores de outros órgãos da Administração Municipal, Estadual 
ou Federal, cedidos
para a Procuradoria Geral do Município de Esperança Nova;
II – servidores cedidos para órgãos de outros Municípios, órgãos 
Estaduais, Federais ou
entidades da Sociedade Civil Organizada.
Art. 5º Será suspensa a distribuição de honorários ao titular do direito 
ou beneficiário, em
qualquer das seguintes condições:
I - em licença por interesse particular;
II - em licença para campanha eleitoral;
III - em exercício de mandato eletivo;
Parágrafo Único- Será excluído da distribuição de honorários o titular 
do direito ou beneficiário que se aposentar ou perder o cargo por 
exoneração, demissão, falecimento ou pela posse em outro cargo, 
desde que dela se verifique acumulação indevida.
Art. 6º Os Honorários de Sucumbência referentes aos processos em 
que o IPEN – Instituto de Previdência de Esperança Nova – seja parte, 
no caso de serem representados pela Procuradoria Municipal, serão de 
competência desses procuradores, rateados na forma desta Lei.
Art. 7º Os valores recebidos a título de honorários advocatícios não 
integrarão a
remuneração, para nenhum efeito.
Art. 8º É nula qualquer disposição, cláusula, regulamentação ou ato 
administrativo que
retire do advogado efetivo o direito ao recebimento e rateio dos 
honorários advocatícios
de que trata essa Lei.
Art. 9º Sobre o pagamento dos honorários haverá retenção dos tributos 
na forma da lei.
Art. 10 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as decisões em
contrário.
Esperança Nova - PR, 09 de agosto de 2023.
EVERTON BARBIERI
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de alto ParaÍso
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 076/2023
PREGÃO ELETRÔNICO – Nº 049/2023
O MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO, Estado do Paraná, torna público, 
para conhecimento a quem interessar possa, que de acordo com o 
legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE 
PREGAO, NA FORMA ELETRONICA, para o seguinte.
OBJETO: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO 
DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÕES E SIMILARES, CONFORME 
ANEXO I, PARA ATENDER TODAS AS SECRETARIAS E SETORES 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO. OS MATERIAIS 
SOLICITADOS ESTÃO DESCRITOS NOS LOTES I AO VIII”.
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até as 08h00min do dia 
23/08/2023.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08h01min às 
09h30min do dia 23/08/2023.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09h31min do dia 
23/08/2023.
Nos termos do artigo 48, inciso I, da Lei Complementar 123/2006, 
alterado pela Lei Complementar 147/2014, à participação exclusiva de 
ME E EPP para os lotes I, II, III, V, VII e VIII, já o lote IV e o VI é de 
ampla concorrência.
PARA OS ITENS EXLUVISO PARA MPE´S, EPP´S E MEI´S, de 
acordo com o Artigo 48, §3º, da Lei Complementar 123/06, alterada 
pela Lei Complementar 147/14, § 4º, do Caput V do Artigo 2º da Lei 
Complementar Municipal nº 109/2021, visando a fomentar o comércio 
local/regional, fica estabelecido à prioridade de contratação para as 
microempresas e empresas de pequeno porte sediadas regionalmente 
até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido verificado 
no certame. Entende-se como região a Microrregião de Umuarama, 
assim definida pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, 
compreendendo os seguintes Municípios: Alto Paraíso/PR; Alto Piquiri/
PR; Altônia/PR; Brasilândia do Sul/PR; Cafezal do Sul/PR; Cruzeiro do 
Oeste/PR; Douradina/PR; Esperança Nova/PR; Francisco Alves/PR; 
Icaraíma/PR; Iporã/PR; Ivaté/PR; Maria Helena/PR; Mariluz/PR; Nova 
Olímpia/PR; Perobal/PR; Pérola/PR; São Jorge do Patrocínio/PR; 
Tapira/PR; Umuarama/PR; e, Xambrê/PR, (Fonte: http://www.ipardes.
pr.gov.br), conforme Lei Complementar Municipal n° 109/2021 de 08 
de Junho de 2021.
Não havendo proposta exclusiva de participação das MPE’S, EPP’S e 
MEI’S, o pregoeiro poderá negociar com outras empresas participantes 
do processo que não se enquadrem como tal.
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$: 816.735,25 (oitocentos e dezesseis 
mil setecentos e trinta e cinco reais e vinte e cinco centavos).
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 
2002, aplicando-se subsidiariamente, no que couberem, as disposições 
da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, Decreto Federal 
nº 5.450 de 31 de maio de 2005 e 5.504 de 05 de agosto de 2005, 
Decreto Federal nº 7.892/2013, da Lei Complementar 123/2006, Lei 
Complementar 147/2014, Decreto Federal 10.024/2019 e demais 
normas regulamentares aplicáveis à espécie.
O edital e demais documentos pertinentes a presente licitação poderão 
ser apreciado e fornecidos na Prefeitura Municipal, no horário das 7:30 
às 11:30 e das 13:00 ás 17:00, maiores informações pelo telefone (44) 
3664-1320 ou no site www.altoparaiso.pr.gov.br ou em www.bll.org.br, 
conforme art. 32 da Lei Federal 8.666/93.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 
09 dias do mês de Agosto de 2023.
DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de ivaté
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
REF.: DISPENSA N° 041/2023
Contrato n° 178/2023.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 08 DE AGOSTO DE 2023.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADO: IMOBILIÁRIA C.S. BARBOSA LTDA
CNPJ: 02.074.494/0001-84
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
ELABORAÇÃO DE PROJETO DE GEOREFERENCIAMENTO 
E LEVANTAMENTO PLANIALTIMÉTRICO, PARA FORNECER 
INFORMAÇÕES GEORREFERENCIAIS DETALHADAS SOBRE A 
ÁREA DE EXECUÇÃO DA INTERSEÇÃO DE ACESSO AO MUNICÍPIO 
DE IVATÉ, ATRAVÉS DA PR-182.
VALOR TOTAL: R$ 18.000,00 (DEZOITO MIL REAIS)
PRAZO DE VIGÊNCIA: 03 (TRÊS) MESES.
FORO: COMARCA DE ICARAÍMA - ESTADO DO PARANÁ.

MunicÍPio de Pérola
Estado do Paraná
DECRETO Nº230, DE 08 DE AGOSTO DE 2023.
Constitui Membros da COMISSÃO MUNICIPAL DE PROTEÇÃO 
E DEFESA CIVIL - COMPDEC, do Município de Pérola, Estado do 
Paraná, e dá outras providências.
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais, e considerando o art. 3.º e 9º da Lei 
Municipal n.º 1.030/2005,
D E C R E T A:
Art. 1º - Fica constituído, pelos membros abaixo relacionados 
a COMISSÃO MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL - 
COMPDEC:
PRESIDÊNCIA
PRESIDENTE: VALDETE CARLOS OLIVEIRA GONÇALVES DA 
CUNHA - (PREFEITA)
ADJUNTO: EVERTON POLETINE BORGES - (VICE-PREFEITO)
DIRETORIA DE OPERAÇÕES
DIRETOR DE OPERAÇÕES: AGNALDO NOGUEIRA DA SILVA
SECRETÁRIA: YASMIM DE FREITAS MARSOLA
GRUPO DE ATIVIDADES FUNDAMENTAIS – GRAF
CHEFE DE GABINETE: CLAUDEMIR DE OLIVEIRA CARVALHO
PROCURADORA JURIDICA: AMANDA YOKOHAMA ABRUNHOZA
COORDENADOR DE CONTROLE INTERNO: HÉLIO ROBERTO 
AZEDO FILHO
SECRETARIO GERAL: JOSE CARLOS PESTANA DA CUNHA
SECRETARIO DE FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO: CARLOS 
ROBERTO DOMINGUES DOS SANTOS
SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL: BRUNO AUGUSTO 
SILVERIO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO CULTURA ESPORTE E LAZER: 
MARIA SÔNIA CELINI
SECRETARIA DE SAÚDE: ROSÂNGELA GUANDALIN
SECRETARIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL: MAYCON JUNIOR DOS 
SANTOS
SECRETARIA DE AGRICULTURA, PECUARIA, MEIO AMBIENTE E 
SERVIÇOS PÚBLICOS: LUCIANO WILIAN LAZARIN
REPRESENTANTE DO INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO DO 
PARANÁ: LOANA FERREIRA MALHEIRO LAVERDE
CONSELHO DE ENTIDADES NAO GOVERNAMENTAIS – CENG
SINDICATO RURAL PATRONAL: HÉLIO ROBERTO AZEDO
SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS: VALENTIM 
FRANCISCO MORGADO
SINDICATO DOS SERVIDORES PUBLICOS DE PEROLA: MARTA 
DOS SANTOS
LIONS CLUB: ROSELI BRESSAN
ASSOCIAÇÃO COMERCIAL E INDUSTRIAL DE PEROLA: RAPHAEL 
RODRIGUES MENDES
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS: ANDREIA 
LILIAN BARONI BIZARRI
IGREJA BATISTA DE PEROLA: DANIEL TEIXEIRA DE AZEVEDO
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário, especialmente o Decreto 
nº089/2021, de 09 de abril de 2021.
Pérola - Paraná, aos 08 dias do mês de agosto de 2023.
VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal

câMara MuniciPal de MariluZ
Estado do Paraná
ATO DA MESA DE N°. 15/2023 
DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO DE VIAGEM PARA A CIDADE DE 
CURITIBA-PR, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARILUZ, ESTADO 
DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 
a Lei 1.577/2011 e tendo em vista os requerimentos 28 e 29/2023, 
formulados pelos vereadores Marcos Antônio Valério e Silvia Aparecida 
Ferreira Grillo
RESOLVE:
Art.1º. Autorizar os vereadores Marcos Antônio Valério e Silvia 
Aparecida Ferreira Grillo a viajar nos dias 09, 10 e 11 de agosto do 
corrente ano, para Curitiba/PR, para participar do curso “Os Desafios 
Jurídicos em Relação aos Direitos, Deveres e Responsabilidades dos 
Servidores Públicos Municipais e dos Agentes Políticos Dentro do 
Processo Legislativo” e “Frotas Municipais: Alertas e Orientações”, 
que será realizado pela NS Treinamentos e Capacitação em Gestão 
Pública, cabendo o pagamento antecipado de 3 diárias, para o suporte 
de alimentação e outras necessidades.   
Art. 2º As despesas com locomoção e demais custos pessoais, serão 
ressarcidas pela Câmara Municipal, mediante apresentação de 
documentos comprobatórios.
Art. 3º Este ato entra em vigor na data da sua publicação.
Mariluz - PR, 08 de agosto de 2023
Marcos Antônio Valério
Presidente
Matheus Henrique Neves da Silva
1º Secretário

Prefeitura MuniciPal de MariluZ
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 001
CONTRATO NÚMERO 188/2022 – REGISTRO DE PREÇOS 
DESTINADO A AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO 
INDIVIDUAL (EPI) PARA ULTILIZAÇÃO DOS SERVIDORES 
LOTADOS NA SECRETARIA DE OBRAS E VIAÇÃO E DA SAUDE, 
DEVIDAMENTE AUTORIZADO PELO PROCESSO LICITATÓRIO 
PREGÃO Nº 061/2022
O MUNICÍPIO DE MARILUZ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de 
direito público inscrita do CGC/MF nº 76.404.136/0001-29, através 
de seu representante legal, prefeito PAULO ARMANDO DA SILVA 
ALVES aqui denominado Contratante, de outro lado A SR. FERNANDO 
SAMUEL PERIN, brasileiro (a), inscrito no CPF/MF sob o nº 
986.328.680-04, residente e domiciliado na cidade de ERECHIM RS. 
representante da empresa. R. P. FERRAGENS LTDA. aqui denominado 
Contratada, resolvem aditivar o presente contrato, conforme o disposto 
nas cláusulas seguintes
Cláusula primeira: Fica prorrogado o prazo da vigência do contrato nº 
188/2022, para o dia 05/09/2024, em conformidade com o artigo 58 – I 
c/c art.65 inciso I letra b da Lei 8.666/93.
Cláusula SEGUNDA: Os Contratantes se comprometem a cumprir 
todas as demais Cláusulas e Condições estipuladas no Contrato que 
não colidirem com o presente instrumento.
MARILUZ, 09 DE AGOSTO DE 2023
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
     PREFEITO MUNICIPAL
R. P. FERRGENS LTDA
            FERNANDO SAMUEL PERIM
              Contratada
Testemunhas
NOME.......................................................................CPF.......................
NOME.......................................................................CPF.......................

Prefeitura MuniciPal de MariluZ
Estado do Paraná
 TERMO ADITIVO Nº 001
CONTRATO NÚMERO 186/2022 – REGISTRO DE PREÇOS 
DESTINADO A AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO 
INDIVIDUAL (EPI) PARA ULTILIZAÇÃO DOS SERVIDORES 
LOTADOS NA SECRETARIA DE OBRAS E VIAÇÃO E DA SAUDE, 
DEVIDAMENTE AUTORIZADO PELO PROCESSO LICITATÓRIO 
PREGÃO Nº 061/2022
O MUNICÍPIO DE MARILUZ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de 
direito público inscrita do CGC/MF nº 76.404.136/0001-29, através de 
seu representante legal, prefeito PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES 
aqui denominado Contratante, de outro lado A SRA. PALOMA VINTER 
BOGO, brasileiro (a), inscrito no CPF/MF sob o nº 086.933.439-55, 
residente e domiciliado na cidade de JOINVILLE S/C. representante 
da empresa. PROEPI EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA - LTDA. 
aqui denominado Contratada, resolvem aditivar o presente contrato, 
conforme o disposto nas cláusulas seguintes
Cláusula primeira: Fica prorrogado o prazo da vigência do contrato nº 
186/2022, para o dia 05/09/2024, em conformidade com o artigo 58 – I 
c/c art.65 inciso I letra b da Lei 8.666/93.
Cláusula SEGUNDA: Os Contratantes se comprometem a cumprir 
todas as demais Cláusulas e Condições estipuladas no Contrato que 
não colidirem com o presente instrumento.
MARILUZ, 09 DE AGOSTO DE 2023
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
PREFEITO MUNICIPAL
PROEPI EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LTDA
PALOMA VINTER BOGO
Contratada
Testemunhas
NOME....................................................................... CPF.......................
NOME....................................................................... CPF....................... 

EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato n° 186/2023 
Pregão Eletronico Nº 055/2023 
Edital n°078/2023 
Contratante: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA (76.247.386/0001-00) 
Contratada: AR LIMP LTDA (31314488000155) 
Objeto: Aquisição de EQUIPAMENTOS PERMANENTES (fogão, exaustor, 
Microondas, freezer, geladeira, etc., para atender a demanda das Escolas da 
Rede Municipal de ensino, e da Secretaria de Administração, conforme 
especificações descritas no Termo de Referência, parte integrante deste edital 
Valor total: R$5.740,80 (cinco mil e setecentos e quarenta reais e oitenta 
centavos). 
Vigência: 09/08/2023 a 09/08/2024 
Fundamento Legal: Lei nº 14.133/21, e demais legislações aplicáveis. 

 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato n° 187/2023 
Pregão Eletronico Nº 055/2023 
Edital n°078/2023 
Contratante: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA (76.247.386/0001-00) 
Contratada: MAQPEL COMERCIO DE MATERIAS PARA ESCRITÓRIO 
LTDA (46186229000163) 
Objeto: Aquisição de EQUIPAMENTOS PERMANENTES (fogão, exaustor, 
Microondas, freezer, geladeira, etc., para atender a demanda das Escolas da 
Rede Municipal de ensino, e da Secretaria de Administração, conforme 
especificações descritas no Termo de Referência, parte integrante deste edital 
Valor total: R$1.214,00 (um mil e duzentos e quatorze reais). 
Vigência: 09/08/2023 a 09/08/2024 
Fundamento Legal: Lei nº 14.133/21, e demais legislações aplicáveis. 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato n° 188/2023 
Pregão Eletronico Nº 055/2023 
Edital n°078/2023 
Contratante: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA (76.247.386/0001-00) 
Contratada: MOVEIS INDUSTRIAL CAMILI EIRELI (26562781000100) 
Objeto: Aquisição de EQUIPAMENTOS PERMANENTES (fogão, exaustor, 
Microondas, freezer, geladeira, etc., para atender a demanda das Escolas da 
Rede Municipal de ensino, e da Secretaria de Administração, conforme 
especificações descritas no Termo de Referência, parte integrante deste edital 
Valor total: R$12.080,00 (doze mil e oitenta reais). 
Vigência: 09/08/2023 a 09/08/2024 
Fundamento Legal: Lei nº 14.133/21, e demais legislações aplicáveis. 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato n° 189/2023 
Pregão Eletronico Nº 055/2023 
Edital n°078/2023 
Contratante: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA (76.247.386/0001-00) 
Contratada: TECNOLAR LTDA - ME (12464652000166)) 
Objeto: Aquisição de EQUIPAMENTOS PERMANENTES (fogão, exaustor, 
Microondas, freezer, geladeira, etc., para atender a demanda das Escolas da 
Rede Municipal de ensino, e da Secretaria de Administração, conforme 
especificações descritas no Termo de Referência, parte integrante deste edital 
Valor total: R$13.700,00 (treze mil e setecentos reais). 
Vigência: 09/08/2023 a 09/08/2024 
Fundamento Legal: Lei nº 14.133/21, e demais legislações aplicáveis. 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato n° 178/2023 
Pregão Eletronico Nº 062/2023 
Edital n°089/2023 
Contratante: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA (76.247.386/0001-00) 

Contratada: A. PEREIRA BARBOSA COMÉRCIO DE PEÇAS (32.609.165/0001-51) 
Objeto: Aquisição de Peças mecânicas e elétricas, Serviços de mão de obra, Óleos 
Lubrificantes, Filtros, Baterias, Pneus, Alinhamento e Balanceamento, Manutenção, 
recarga e serviços de mão de obra para ar condicionado, Sendo estas aquisições e 
serviços para os veículos leves, pesados, utilitários, máquinas pesadas, roçadeiras 
hidráulicas e manuais de todas secretarias, conforme especificações descritas no 
Termo de Referência, bem como seus anexos, parte integrante deste edital 
Valor total: R$165.000,00 (cento e sessenta e cinco mil reais) 
Vigência: 07/08/2023 a 07/08/2024 
Fundamento Legal: Lei nº 14.133/21, e demais legislações aplicáveis. 

 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato n° 179/2023 
Pregão Eletronico Nº 062/2023 
Edital n°089/2023 
Contratante: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA (76.247.386/0001-00) 

Contratada: POSTO DE MOLAS SÃO PAULO LTDA - EPP (77.647.048/0001-10) 
Objeto: Aquisição de Peças mecânicas e elétricas, Serviços de mão de obra, Óleos 
Lubrificantes, Filtros, Baterias, Pneus, Alinhamento e Balanceamento, Manutenção, 
recarga e serviços de mão de obra para ar condicionado, Sendo estas aquisições e 
serviços para os veículos leves, pesados, utilitários, máquinas pesadas, roçadeiras 
hidráulicas e manuais de todas secretarias, conforme especificações descritas no 
Termo de Referência, bem como seus anexos, parte integrante deste edital 
Valor total: R$ 779.100,00 (setecentos e setenta e nove mil e cem reais) 
Vigência: 07/08/2023 a 07/08/2024 
Fundamento Legal: Lei nº 14.133/21, e demais legislações aplicáveis. 

 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato n° 178/2023 
Pregão Eletronico Nº 062/2023 
Edital n°089/2023 
Contratante: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA (76.247.386/0001-00) 

Contratada: A. PEREIRA BARBOSA COMÉRCIO DE PEÇAS (32.609.165/0001-51) 
Objeto: Aquisição de Peças mecânicas e elétricas, Serviços de mão de obra, Óleos 
Lubrificantes, Filtros, Baterias, Pneus, Alinhamento e Balanceamento, Manutenção, 
recarga e serviços de mão de obra para ar condicionado, Sendo estas aquisições e 
serviços para os veículos leves, pesados, utilitários, máquinas pesadas, roçadeiras 
hidráulicas e manuais de todas secretarias, conforme especificações descritas no 
Termo de Referência, bem como seus anexos, parte integrante deste edital 
Valor total: R$165.000,00 (cento e sessenta e cinco mil reais) 
Vigência: 07/08/2023 a 07/08/2024 
Fundamento Legal: Lei nº 14.133/21, e demais legislações aplicáveis. 

 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato n° 179/2023 
Pregão Eletronico Nº 062/2023 
Edital n°089/2023 
Contratante: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA (76.247.386/0001-00) 

Contratada: POSTO DE MOLAS SÃO PAULO LTDA - EPP (77.647.048/0001-10) 
Objeto: Aquisição de Peças mecânicas e elétricas, Serviços de mão de obra, Óleos 
Lubrificantes, Filtros, Baterias, Pneus, Alinhamento e Balanceamento, Manutenção, 
recarga e serviços de mão de obra para ar condicionado, Sendo estas aquisições e 
serviços para os veículos leves, pesados, utilitários, máquinas pesadas, roçadeiras 
hidráulicas e manuais de todas secretarias, conforme especificações descritas no 
Termo de Referência, bem como seus anexos, parte integrante deste edital 
Valor total: R$ 779.100,00 (setecentos e setenta e nove mil e cem reais) 
Vigência: 07/08/2023 a 07/08/2024 
Fundamento Legal: Lei nº 14.133/21, e demais legislações aplicáveis. 

 

 

 






